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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 472/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.012788/2022-53, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1° DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) de Movimentação, 
Aposentadorias e Pensões do Departamento de Administração de Pessoas 

(CMAP.DAP), o(a) servidor(a) VANESSA GABRIELLE GARCIA DE 

MORAES, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula 
SIAPE nº 3160946, a partir de 04/04/2022, conforme Ofício nº 12/2022-

CMAP/DAP/PROGEPE/UFRPE, de 09/05/2022, constante no processo 

mencionado. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 473/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.000629/2022-14, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 332/2022, de 05/04/2022, 
alterada pela Portaria GR/UFRPE nº 338/2022, de 06/04/2022,  que 

autorizou a remoção de ofício, no interesse da Administração, do(a) 
servidor(a) GLEIDE LOPES DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1643544, 

nos termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados, conforme 

Despacho nº 21705/2022-CMAP-DAP, de 09/05/2022, constante no 
processo mencionado: 

Onde se lê: [...] 

a partir da data da publicação desta portaria 
 

Leia-se: [...] 

a partir de 07/03/2022 
 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 
REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 472/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012559/2022-39, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento do(a) 

servidor(a) LUIZA ANDRADE DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 

1363942, ocupante do cargo de Médico-Área, lotado(a) no(a) 
Departamento de Qualidade de Vida – DQV/PROGEPE, com ônus parcial 

para esta Universidade, no período de 01/06/2022 a 04/06/2022, para 

participar do Congress on Brain, Behavior and Emotions 2022, a ser 
realizado em Gramado/RS, conforme solicitação constante no Processo 

mencionado. 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 473/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008792/2020-33, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau 

Médio, 10% (dez por cento), ao (à) servidor(a) AYONARA DAYANE 
LEAL DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 2384553, ocupante do cargo de Técnico em Higiene Bucal, 

lotado(a) no(a) Coordenação de Atenção à Saúde, com exercício na Seção 
de Saúde Bucal (UORG 0597), conforme Laudo Técnico para Concessão 

de Adicionais Ocupacionais nº 466/2022-CSS, de 09/05/2022, e Instrução 

Normativa SGP/SEGGG/ME n° 15, de 16/03/2022, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2022. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 474/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012895/2022-81, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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MANUEL MONTEIRO 

CUNEGUNDES CAPANO 
CONTADOR 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 475/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012932/2022-51, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 476/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012970/2022-12, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 477/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016667/2020-32, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) DARCLET 

TERESINHA DOS SANTOS MALERBO, do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2360984, Professor(a) do Magistério 

Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Departamento de Zootecnia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisão nº 156/2022-CPPD, de 06/05/2022, constante no 

Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
06/02/2020 a 

05/02/2022 
10/03/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 478/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013076/2022-51, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 479/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003651/2022-16, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ROSSANA 
HERCULANO CLEMENTINO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1805552, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 
de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 153/2022-CPPD, de 06/05/2022, constante no 

Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
16/10/2015 a 

15/10/2017 
25/03/2022 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 480/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012973/2022-48, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 481/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.006599/2022-41, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) PAULO 
ROBERTO ELEUTERIO DE SOUZA, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 1331645, Professor(a) do Magistério Superior, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento 
de Biologia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 150/2022-CPPD, de 06/05/2022, constante no Processo 

mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 
de Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
05/05/2020 a 
04/05/2022 

05/05/2022 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 482/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007015/2022-55, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GUSTAVO 
RIBEIRO DE OLIVEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1884168, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Biologia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 149/2022-CPPD, de 06/05/2022, constante no Processo 

mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
25/04/2020 a 

24/04/2022 
25/04/2022 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 483/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011330/2022-87, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de 

Insalubridade, Grau Médio, 10% (dez por cento), ao (à) servidor(a) 

CLÍVIA MAÍZA BEZERRA SILVESTRE GALINDO, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1358463, ocupante do cargo de 

Médico/área, lotada Coordenação de Atenção à Saúde, com exercício na 

Seção Médica (UORG 0595), conforme Laudo Técnico para Concessão de 
Adicionais Ocupacionais nº 465/2022, de 09/05/2022, e Instrução 

Normativa SGP-SEGGG-ME n° 15, de 16/03/2022, com efeitos financeiros 

a partir de 01/04/2022. 
 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DC 

 

PORTARIA DC/UFRPE Nº 031/2022, DE SEIS DE MAIO DE DOIS MIL 
E VINTE E DOIS 

 

O Diretor do Departamento de Computação, nomeado pela PORTARIA 
GR/UFRPE Nº 867/2021, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021, publicada no 

Diário Oficial da União, Seção 2, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Autorizar o(a) Prof.(a) Érica Teixeira Gomes de Sousa, SIAPE 

1803410, para participar em Atividade Profissional Remunerada, 

classificada pela docente como ?Bolsa de ensino, pesquisa, extensa?o ou 
esti?mulo a? inovac?a?o paga por age?ncia oficial de fomento, por 

fundac?a?o de apoio devidamente credenciada por IFE ou por organismo 

internacional amparado por ato, tratado ou convenc?a?o internacional, 
atividade permitida no Art. 21º da Lei 12.772/2012 regulamentada pela 

Resolução CONSU nº 037/2020 e IN nº 02/2021, perfazendo uma carga 

horária total de 15h no período de 06/08/2022 a 08/07/2023. 
 

                                    
Prof. Rodrigo Nonamor Pereira Mariano de Souza 

Diretor do Departamento de Computação 

 

DCFL 

 
Portaria Nº 007-DCFL 10 de maio de 2022 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA FLORESTAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, conforme Portaria No 502/2021-GR, 

de 11 de junho de 2021, publicada no DOU de 14 de junho de 2021. 
 

RESOLVE: 

 
Designar os docentes Ricardo Gallo (UFRPE – Membro Titular), Eliane 

Cristina Sampaio de Freitas (UFRPE – Membro Titular) e Fernando 

Henrique de Lima Gadelha (IFPE - Membro Titular), sob a presidência do 
primeiro, para compor a Banca Examinadora para Avaliação da Prova de 

Títulos para Seleção Simplificada de Professor Substituto da UFRPE, na 

Área/Matéria de Silvicultura do Departamento de Ciência Florestal, 
conforme Edital Nº 13/2022 - ESPECÍFICO DE ABERTURA DE 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA.  

 

Designar o docente Marcone Moreira Santos (UFRPE) como membro 

suplente da referida banca. 

Designar o Sr. Frank Valdomiro da Silva como Secretário da Banca 
Examinadora. 

Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 

Prof. Marcone Moreira Santos 
Diretor do DCFL/UFRPE 

 


